
 

 

 

 

 

 

 
 

2º TERMO DE  RETIFICAÇÃO  AO  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
PARA FOMENTO ÀS AÇÕES CULTURAIS  Nº 001/2023 

 
SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE AUDIOVISUAL COM RECURSOS DA LEI 

COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE – SC 

 
 
 

A Administração Municipal de Herval d’Oeste, 
através  de seu Prefeito no uso de suas atribuições 
torna público o 1º termo de retificação ao edital de 
chamamento público  para fomento às ações 
culturais  nº 001/2023 à saber: 

 

 
 Pelo presente termo  retifica-se o item 3.3 quanto a classificação indicativa do 
edital que passa a vigorar da seguinte forma :  
 

 
3.3. Serão priorizados projetos com classificação indicativa LIVRE, A10 ou A12, e não 
sofrerão quaisquer restrições quanto à temática abordada, desde que não caracterizem 
apologia a crimes previstos em lei. " 
 
 Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no edital de 
chamamento público para fomento às ações culturais  nº 001/2023  seleção de projetos culturais 
de audiovisual com recursos da lei complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo)  
 
 

 
Herval d’Oeste - SC, 26 de outubro de 2023.   
 
 
 
 
 
 

MAURO SERGIO MARTINI  
PREFEITO DE HERVAL D’OESTE – SC 

 

 
 
 

SILVANA LAZZARINI BULLA  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
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